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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 014/2026  

PROCESSO Nº: 033/2026 

 

O MUNICÍPIO DE RUBIM/MG, com endereço na Rua São Geraldo, n° 91, Centro, CEP 

39950- 000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.349.944/0001-34, por intermédio do Departamento 

de Licitações e Contratos, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas 

e horários discriminados a seguir: 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/05/2026 ÀS 14h00min 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:08/05/2026 ÀS 07h30min 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/05/2026 às 08:00 horas  

LOCAL: https: www.bnc.org.br  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09:00 às 16:00 horas 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 O objeto da presente dispensa é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESPORTIVOS COMPLETOS (KIMONOS) PARA A 

PRÁTICA DE JIU-JITSU, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

ESPECIALMENTE NAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL. 

1.2. A contratação será por menor preço por item. 

1.3. Compõe este edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.3.1. ANEXO I – Termo de Referência 

1.3.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

1.3.3. ANEXO III – Modelo de declaração do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

1.3.4. ANEXO IV - Minuta de contrato. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12361 Ensimo Fundamental 
123610080 Educar para a vida 

1236100802.176000 Atividades no Ensino Fundamental 
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3.3.90.30.23.00.00 Uniformes, tecidos e aviamentos 
Despesa: 4148  
Fonte – 1540 Transferência do FUNDEB 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QUANT 

1 

Kimono Infantil completo para Jiu-Jitsu (linha Gold). 
Conjunto composto por blusão e calça, 
confeccionados em tecido trançado de alta 
resistência e durabilidade. Deve possuir reforço nas 
regiões de maior desgaste (gola, axilas, joelhos e 
costuras). Gola com enchimento resistente e 
secagem rápida. Calça com reforço nos joelhos. 
Modelagem adequada à prática esportiva, garantindo 
conforto e mobilidade. Produto destinado a 
treinamento e competição, devendo atender aos 
padrões da CBJJ. Tamanhos M0 ao M4, na cor azul.  

kit 55 

2 

Kimono jovem/adulto completo para Jiu-Jitsu (linha 
Gold). 
Conjunto composto por blusão e calça, 
confeccionados em tecido trançado de alta 
resistência e durabilidade. Deve possuir reforço nas 
regiões de maior desgaste (gola, axilas, joelhos e 
costuras). Gola com enchimento resistente e 
secagem rápida. Calça com reforço nos joelhos. 
Modelagem adequada à prática esportiva, garantindo 
conforto e mobilidade. Produto destinado a 
treinamento e competição, devendo atender aos 
padrões da CBJJ. Tamanhos A1 ao A2, na cor azul.  

kit 25 

3 

FAIXA KIMONOS A1 e A2 para jovens/adultos e M0 
a M4 para crianças em tecido 100% algodão com 6 
costuras alinhadas, com enchimento EVA, ponteira 
preta de aproximadamente 12cm. Deve ter de 4 a 
5cm de largura. Cor conforme demanda do setor 
requisitante. 

Un 80 

 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1 - O objeto deverá ser entregue, no máximo, até 20 (vinte) dias uteis após a Ordem de 

Fornecimento ser recebida pela empresa e a entrega deverá ser efetuada na Secretaria 

Municipal de Educação, localizada em Rubim - MG. 
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4.2 - Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da empresa. 

4.3 - O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA EMPRESAS: 

5.1. Que não atendam às condições deste edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

5.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

5.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

5.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

5.3.7. Aplica-se o disposto na cláusula 5.3.3 também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

5.3.8. Sociedades cooperativas. 
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6. DA PROPOSTA: 

6.1. Deverá constar a proposta propriamente dita, datilografada ou escrita de forma legível, 

redigida em idioma nacional, de forma clara e detalhada, isenta de emendas ou rasuras, 

rubricada em todas as vias e assinada ao final: 

6.1.1. indicação da empresa: razão social, endereço completo e CNPJ/MF. 

6.1.2. número do Processo e da Dispensa; 

6.1.3. descrição do(s) serviço(s) objeto da contratação; 

6.1.4. o preço ofertado deverá ser expresso em moeda corrente nacional, devendo ser 

decomposto em valores unitários e valores totais, apresentando preço global, e aplicar 

arredondamento de 02 (duas) casas decimais nos preços unitários. 

6.1.5. No preço deverão estar inclusos todos os tributos, obrigações previdenciárias, fiscais, 

comerciais, trabalhistas, fretes, transporte, hospedagem e demais despesas incidentes 

objeto desta dispensa de licitação. 

6.1.6. Validade da cotação, a contar do último dia previsto para recebimento dos envelopes 

“Proposta”, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

6.2. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação 

pelo setor de licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso 

a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no edital. 

7. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

7.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso consistirá em: 

7.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando se sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

7.1.5. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 

entidades (RG); 

7.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

I. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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II. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. ANEXO 

III. 

VII. o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber. 

7.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da proponente; 

8. DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

8.1. JULGAMENTO 

8.1.1. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade 

realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, ordenando 

a ordem de classificação. 

8.1.2. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

8.1.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

8.1.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei 14.133. 

8.1.5. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o envio da 

proposta, adequada conforme negociação, e, se necessário, de documentos 

complementares. 

8.1.6. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta 

deverá ser encaminhada com os respectivos valores readequados à negociação. 
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8.2. HABILITAÇÃO 

8.2.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021, conforme cláusula 6 

deste edital. 

8.2.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a 

proposta, através do link: https: www.bnc.org.br, até a data e horário estabelecidos. 

8.2.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas na cláusula 6 (Sexta) - 

PROPOSTA, o fornecedor será habilitado. 

8.2.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

8.3. Procedimento fracassado ou deserto 

8.3.1. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

I. republicar o procedimento; 

II. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 

sua situação no que se refere à habilitação; ou 

III. Valer.se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando.se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.3.1.1 . O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar 

com o Município de Inconfidentes e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública, de acordo com o artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

9.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 

descumprimento contratual: 

9.2.1. 0,30% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30° (trigésimo) dia, 

sobre o valor do Contrato; 
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9.2.2. 20,00% (vinte inteiros por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso na 

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual; 

9.2.3. 25,00% (vinte e cinco inteiros por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do Contrato ou causar a sua rescisão. 

9.3. O valor das multas aplicadas após regular processo administrativo, deverá ser pago por 

meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar 

da data da sua aplicação. 

9.4. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos 

contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada 

ou interpor medida judicial cabível. 

9.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

9.6. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos 

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e recebimento de propostas 

e documentos observarão o horário de Brasília. 

10.2. Poderá o Município revogar o presente Edital de dispensa de licitação, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

10.3. O Município deverá anular o presente Edital de dispensa de licitação, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

10.4. A anulação do procedimento de Edital de dispensa de licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

10.5. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Rubim, 04 de maio de 2026. 

Marluce Ramos de Aguilar 

Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de uniformes esportivos completos 

(kimonos) para a prática de Jiu-Jitsu, destinados aos alunos da rede municipal de ensino, 

especialmente nas atividades de educação em tempo integral, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QUANT 

1 

Kimono completo para Jiu-Jitsu (linha Gold). 
Conjunto composto por blusão e calça, 
confeccionados em tecido trançado de alta 
resistência e durabilidade. Deve possuir reforço 
nas regiões de maior desgaste (gola, axilas, 
joelhos e costuras). Gola com enchimento 
resistente e secagem rápida. Calça com reforço 
nos joelhos. Modelagem adequada à prática 
esportiva, garantindo conforto e mobilidade. 
Produto destinado a treinamento e competição, 
devendo atender aos padrões da CBJJ. 
Tamanhos M0 ao M4, na cor azul.  

kit 55 

2 

Kimono completo para Jiu-Jitsu (linha Gold). 
Conjunto composto por blusão e calça, 
confeccionados em tecido trançado de alta 
resistência e durabilidade. Deve possuir reforço 
nas regiões de maior desgaste (gola, axilas, 
joelhos e costuras). Gola com enchimento 
resistente e secagem rápida. Calça com reforço 
nos joelhos. Modelagem adequada à prática 
esportiva, garantindo conforto e mobilidade. 
Produto destinado a treinamento e competição, 
devendo atender aos padrões da CBJJ. 
Tamanhos A1 ao A2, na cor azul.  

kit 25 

3 

FAIXA A1 e A2 para jovens/adultos e M0 a M4 
para crianças em tecido 100% algodão com 6 
costuras alinhadas, com enchimento EVA, 
ponteira preta de aproximadamente 12cm. Deve 
ter de 4 a 5cm de largura. Cor conforme 
demanda do setor requisitante. 

Un 80 
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2. DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do 

contrato. 

2.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu 

objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 

14.133/2021. 

2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO NÃO FRACIONAMENTO 

3.1. A contratação deve ser realizada em razão da necessidade de aquisição de kit 

uniformes esportivos completos (kimonos) para a prática de Jiu-Jitsu, garantindo a reposição 

dos materiais existentes e suprindo a demanda dos alunos que participam das atividades 

esportivas desenvolvidas na rede municipal de ensino, especialmente nas ações voltadas à 

educação em tempo integral. 

3.2. A aquisição em questão considera a demanda total estimada para atendimento integral 

dos alunos durante o período letivo, de modo que o fornecimento deverá ocorrer em 

quantitativo global, não sendo viável o fracionamento da despesa. O parcelamento por itens 

independentes comprometeria a padronização e a funcionalidade do kimono completo, 

prejudicando o desenvolvimento seguro e adequado das atividades esportivas.  

3.3. Esta Esta aquisição está alinhada às ações planejadas pela Secretaria de Educação e 

encontra-se contemplada no Plano Anual de Contratações (PCA), em conformidade com as 

normas aplicáveis, assegurando a legalidade, a eficiência e a economicidade do 

procedimento. 

4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta dos recursos do 

FUNDEB. 

12361 Ensimo Fundamental 
123610080 Educar para a vida 
1236100802.176000 Atividades no Ensino Fundamental 
3.3.90.30.23.00.00 Uniformes, tecidos e aviamentos 
Despesa: 4148  
Fonte – 1540 Transferência do FUNDEB 
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5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

5.1. A presente aquisição integra as ações de planejamento da Secretaria Municipal de 

Educação, estando alinhada às diretrizes institucionais e às políticas públicas voltadas à 

educação integral. Ressalta-se que a demanda encontra-se contemplada no Plano Anual de 

Contratações (PCA), atualmente em fase de elaboração, estando devidamente 

fundamentada nos instrumentos de planejamento da Administração, em conformidade com a 

legislação vigente. 

5.2. Para esta contratação pode ser adotado o sistema de dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, pois o preço de referência constante no quadro do item 1.1 deste termo de 

referência está abaixo do limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021, de acordo com inciso II do art. 4º da IN 67/2021 SG/ME. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos uniformes esportivos completos (kimonos) é de 30 (trinta) dias, 

contados da assinatura do Termo de Contrato ou do recebimento da Nota de Empenho 

(NE), devendo a entrega ocorrer em remessa única, conforme quantitativo total especificado 

neste Termo de Referência. 

Os materiais adquiridos deverão ser recebidos pelo Serviço de Almoxarifado da Secretaria 

de Educação, sede administrativa no horário de 08h00min ao 11h00min e de 14h00min as 

16h00min, em dia de expediente na Secretaria de Educação, à Avenida Zeca Moreira, Nº 

505 no município de Rubim/MG. 

6.2. Os uniformes serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta apresentada pela contratada. 

6.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando apresentarem 

divergências em relação às especificações técnicas estabelecidas, devendo ser substituídos 

no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas no contrato. 

6.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação da 

qualidade, quantidade e conformidade dos uniformes, mediante aceite formal registrado em 

termo circunstanciado. 

6.5. Na hipótese de a verificação prevista no item anterior não ser procedida dentro do prazo 

estipulado, o recebimento definitivo será considerado consumado ao final do prazo, sem 

prejuízo da responsabilidade da contratada quanto à qualidade e conformidade do objeto. 

6.6. O recebimento  provisório ou definitivo dos uniformes não exime a contratada de sua 

responsabilidade por eventuais danos, defeitos ou não conformidades detectadas 

posteriormente, sendo aplicáveis todas as penalidadesa previstas no contrato.  



       

                 PREFEITURA DE RUBIM 

                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                  ADM: 2025/2028 
                   

 
 

Rua São Geraldo, 91 – Centro – Rubim | Minas Gerais – 39.950-000 | CNPJ: 18.349.944/0001-34 
[33] 999159373 | prefeitura@rubim.mg.gov.br | www.rubim.mg.gov.br 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;e 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 

e prazo de garantia ou validade; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7ºda Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

11.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

11.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
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12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
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índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

15.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
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II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequência indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

15.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.3. Indenizações e multas. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

 

17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

17.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

18 - JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO: 

18.1 Ao presente certame optou-se pelo orçamento sigiloso a fim de promover a 

competitividade da licitação, evitando que as propostas sejam influenciadas pelo valor 

estimado pela Administração. 

18.2 A não divulgação do orçamento incentiva os licitantes a realizarem uma análise mais 

precisa de seus custos, contribuindo para uma seleção mais eficaz e econômica da 

contratada. 

18.3 É fato que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da 

contratação ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais 

próximo possível do valor de referência da Administração. Nessas situações, a consagração 
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de princípios próprios da Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) 

recomendam que o preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da 

disputa pelo contrato. 

18.4 À vista do exposto, o orçamento será revelado apenas após o término da licitação, 

assegurando a transparência do processo. 

 

 

Rubim, 04 de maio de 2026. 

 

 

______________________________________ 

Marluce Ramos de Aguilar 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES 

ESPORTIVOS COMPLETOS (KIMONOS) PARA A PRÁTICA DE JIU-JITSU, DESTINADOS 

AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ESPECIALMENTE NAS ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL. 

PROPOSTA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

Kimono infantil completo para Jiu-Jitsu (linha 
Gold). 
Conjunto composto por blusão e calça, 
confeccionados em tecido trançado de alta 
resistência e durabilidade. Deve possuir 
reforço nas regiões de maior desgaste (gola, 
axilas, joelhos e costuras). Gola com 
enchimento resistente e secagem rápida. 
Calça com reforço nos joelhos. Modelagem 
adequada à prática esportiva, garantindo 
conforto e mobilidade. Produto destinado a 
treinamento e competição, devendo atender 
aos padrões da CBJJ. Tamanhos M0 ao M4, 
na cor azul.  

kit 55 

   

2 

Kimono jovem/adulto completo para Jiu-Jitsu 

(linha Gold). 

Conjunto composto por blusão e calça, 
confeccionados em tecido trançado de alta 
resistência e durabilidade. Deve possuir 
reforço nas regiões de maior desgaste (gola, 
axilas, joelhos e costuras). Gola com 
enchimento resistente e secagem rápida. 
Calça com reforço nos joelhos. Modelagem 
adequada à prática esportiva, garantindo 
conforto e mobilidade. Produto destinado a 
treinamento e competição, devendo atender 
aos padrões da CBJJ. Tamanhos A1 ao A2, 
na cor azul.  

kit 25 
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3 

FAIXA A1 e A2 para jovens/adultos e M0 a M4 
para crianças em tecido 100% algodão com 6 
costuras alinhadas, com enchimento EVA, 
ponteira preta de aproximadamente 12cm. 
Deve ter de 4 a 5cm de largura. Cor conforme 
demanda do setor requisitante. 

Un 80 

   

 

Valor Global da Proposta; Validade da Proposta: 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada; 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

Rubim, de de 2026. 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

 

“Declaração de Atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal ". 

 

DECLARAÇÃO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2026 

A empresa , inscrito no CNPJ nº 

 por intermédio de seu representante legal o (a Sr(a)

   , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

 , e do CPF nº , DECLARA, para fins 

do disposto no inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

. 

( ) SIM ( ) NÃO 

 

 

Rubim/MG  de  de 2025. 

 

(representante legal) CNPJ/CPF:
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO: 033/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA: 14/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: XXX/2026 

O MUNICÍPIO DE RUBIM, Estado de MINAS GERAIS, com Rua Sao Geraldo nº 91 – Centro 

– Rubim Estado de Minas Gerais - CEP: 39950-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.349.944/0001-34, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor NELMAR 

ALVES ARAÚJO FILHO, inscrito no CPF sob o nº 0XX.XX.XX-XX, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: 

nº: XXXXXXXXXXXXXXXX, situada a Rua XXXXXXXX, XX Bairro: XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX – XX doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 

representante legal o senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº 

XXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 00XX/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa Eletrônica Nº XX/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESPORTIVOS COMPLETOS (KIMONOS) PARA A 

PRÁTICA DE JIU-JITSU, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

ESPECIALMENTE NAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor da contratação é de R$ XXXXXXXX (extenso) que será pago em parcela única. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega do objeto mediante 

apresentação da nota fiscal e relatório das atividades prestadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis . 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar a Coordenação de Contratos da Secretaria Municipal de Licitações e 

Contratos ou a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

9.1 São obrigações da Empresa vencedora: 

9.1.1 Fornecer ao Município os documentos requisitados, com as especificações dos 

procedimentos a serem efetuados, conforme descrito no orçamento da Adjudicatária e 

descrito na “Autorização de Fornecimento”; 

9.1.2 Manter as mesmas condições de habilitação durante a execução do contrato. 

9.1.3 Responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas ao bom cumprimento do 

objeto ora contratado, tais como material mão de obra, fretes, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, dentre outras julgadas necessárias. 

9.1.4 Atender todas as solicitações descritas na “Autorização de Fornecimento”, Notas de 

Empenho e ou contrato; 

9.1.5 Efetuar os procedimentos obedecendo ao descrito em cada “Autorização de 

Fornecimento”, ou “Nota de Empenho”. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas neste Termo 

de Referência quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas bem 

como nas §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 6% (seis por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

12361 Ensimo Fundamental 
123610080 Educar para a vida 
1236100802.176000 Atividades no Ensino Fundamental 
3.3.90.30.23.00.00 Uniformes, tecidos e aviamentos 
Despesa: 4148  
Fonte – 1540 Transferência do FUNDEB 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de 

Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Almenara/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Rubim, XXXX de XXXXXXX de  2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE RUBIM 

Nelmar Alves Araújo Filho 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 


